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Parágrafo Único. A Entidade beneficiária se 
responsabilizará pelos maus atos de gestão de uso 
do bem móvel, inclusive se houver danos a terceiros.

Art. 5º O bem móvel descrito no Art. 1.º desta Lei 
deverá ser entregue ao Município, após o término 
do contrato de concessão de uso, caso não seja 
renovado.

Parágrafo Único. Eventuais benfeitorias realizadas 
serão incorporadas ao bem, sem ônus para o 
Município.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se e cumpre-se.

Gabinete do Prefeito de São Gabriel da Palha, Estado 
do Espírito Santo, em 13 de março de 2025.

TIAGO ROCHA
Prefeito

Publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Espírito Santo, na data acima.

Protocolo 1511520

LEI Nº 3.269 DE 13 DE MARÇO DE  2025.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
PROMOVER TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE 
BEM MÓVEL MUNICIPAL.

TIAGO ROCHA, Prefeito de São Gabriel da Palha, 
Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuições 
legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder a ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS 
DE FLOR DA TERRA ROXA E ARREDORES, CNPJ nº 
08.379.189/0001-87, situada no Córrego Flor da 
Terra Roxa, zona rural de São Gabriel da Palha-ES, em 
caráter de Concessão de Uso, bem móvel municipal 
correspondente a 01 (um) caminhão com carroceria 
de madeira, modelo AUMARK S 916, marca Foton, 
chassi LVBV4JBBXRY009868, nota fiscal nº 948, 
placa SGI8I90, registrado no patrimônio municipal 
sob nº 59256, em ótimo estado de conservação.

Parágrafo Único. A Concessão de Uso descrita no 
“caput” tem como finalidade atender aos produtores 
rurais, atacadistas e varejistas envolvidos direta ou 
indiretamente na cadeia produtiva do agronegócio 
local.

Art. 2º O prazo de vigência da concessão prevista 
no Art. 1º desta Lei terá início a partir da assinatura 
e publicação do respectivo contrato no Diário 
Oficial, e terá vigência por 10 (dez) anos, podendo 
ser renovado, desde que obedecidas as cláusulas 
contratuais e esta lei.

Art. 3º A concessão será celebrada sem ônus ao 
Município, ficando a cargo da Entidade as despesas 
com a remoção e manutenção do bem, bem como 
dos licenciamentos perante os órgãos competentes 
para regular o funcionamento das atividades a que 
se propõe.

Art. 4º Deverá constar do respectivo Termo de 
Concessão de Uso cláusula de reversão do bem móvel 
ao Município, nos casos de desvio de finalidade, 
transferência do bem a terceiros ou quando ocorrer 
inadimplência de cláusula prevista no Termo de 
Concessão.

Parágrafo Único. A Entidade beneficiária se 
responsabilizará pelos maus atos de gestão de uso 
do bem móvel, inclusive se houver danos a pessoas.

Art. 5º O bem móvel descrito no Art. 1.º desta Lei 
deverá ser entregue ao Município, após o término 
do contrato de concessão de uso, caso não seja 
renovado.

Parágrafo Único. Eventuais benfeitorias realizadas 
serão incorporadas ao bem, sem ônus para o 
Município.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se e cumpre-se.

Gabinete do Prefeito de São Gabriel da Palha, Estado 
do Espírito Santo, em 13 de março de 2025.

TIAGO ROCHA
Prefeito

Protocolo 1511527

Lei nº 3.270 de 13 de março de 2025.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
conceder incentivo financeiro adicional (abono) 
aos Agentes Comunitários de Saúde e aos 
Agentes de Combate às Endemias, e dá outras 
providências.

TIAGO ROCHA, PREFEITO DE SÃO GABRIEL DA 
PALHA, do Estado do Espírito Santo: Faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a efetuar pagamento, aos agentes comunitários 
de saúde e aos agentes de combate a endemias, 
a título de incentivo financeiro adicional (abono), o 
valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), 
exclusivamente em relação ao exercício de 2024.

§ 1º O repasse do incentivo financeiro adicional 
(abono) será efetuado em parcela única e 
individualizada, de forma proporcional aos meses 
efetivamente trabalhados no ano de 2024.
§ 2º O incentivo financeiro adicional (abono) previsto 
no caput deste artigo será devido aos profissionais 
que se encontrarem em pleno exercício de suas 
funções no Município de São Gabriel da Palha/ES.

§ 3º Não fará jus a percepção do incentivo financeiro 
adicional (abono) de que trata esta lei:
I - O agente comunitário de saúde e o agente de 
combate a endemias que permaneceu afastado de 
suas funções por um período igual ou superior a 120 
(cento e vinte) dias ao longo do ano de 2024;
II - O agente comunitário de saúde e o agente 
de combate a endemias que tenha sofrido sanção 
disciplinar nos últimos 03 (três) anos.
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